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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO 

NO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E 

NO § 3º DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 

008/2009, TRAZ AO CONHECIMENTO PÚBLICO 

QUE FORAM PRATICADOS OS SEGUINTES ATOS:  

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 053/2019 

 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Leopoldina – Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª.  VIVIA PANY PEREIRA para 

o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR desta Colenda Casa Legislativa, 

conforme Lei Municipal nº. 1627, de 08 de março de 

2018. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2019. 

 

SERGIO ANGELI LAGO 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1962 – DIA 10/04/2019 

 

ORDEM DO DIA 

 

Requerimento n° 007/2019, de autoria do Vereador 

MARCOS ADRIANO RAUTA – PSDB. 

Vem requerer providências seja expedido ofício ao 

Exmo. Prefeito Municipal de Santa Leopoldina, Sr. 

Valdemar Luiz Horbelt Coutinho, no sentido de notificar 

o proprietário do Ferro Velho localizado nas 

proximidades do escritório da Escelsa, na sede do 

Município, para retirar o lixo armazenado naquele local 

há mais de 2 anos. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Robson José Siller – MDB, Romi Carlos Facco 

Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Requerimento n° 014/2019, de autoria dos 

Vereadores LUIZ CARLOS BROEDEL FRANÇA – PMN 

e ROMI CARLOS FACCO MULLER – PP. 

REQUEREM seja encaminhado ofício EDP Escelsa, no 

sentido de solicitar a realização de poda das árvores 

localizadas ao longo da rede elétrica, nas comunidades 

de Meia-Légua e Mangaraí, neste Município.   

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Robson José Siller – MDB, Romi Carlos Facco 

Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Requerimento n° 015/2019, de autoria do Vereador 

SERGIO ANGELI LAGO – PDT. 

REQUER seja encaminhado ofício a Empresa VIVO 

(TELEFONICA BRASIL S/A), a fim de que este informe o 

motivo pelo qual o sinal da rede 2G não mais está 

disponível no Município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Robson José Siller – MDB, Romi Carlos Facco 

Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Requerimento n° 016/2019, de autoria dos 

Vereadores ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS – 

PPS, LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS – PMN, 

ROBSON JOSÉ SILLER – MDB e SERGIO ANGELI 

LAGO – PDT. 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 

 
 

 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
 
 



Quinta-feira    02 de maio de 2019       Edição 360                I.O.E.Câmara Municipal Santa Leopoldina 

 

 

          IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA 
 

2 

 
Vem requer o encaminhamento de ofício ao Prefeito 

Municipal, Senhor Valdemar Luiz Horbelt Coutinho, no 

sentido de responder aos seguintes questionamentos: 

 

1. Quais as especialidades médicas e exames 

disponíveis na Rede Pública Municipal de Saúde 

para o munícipe em razão do consórcio firmado 

com CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 

POLINORTE – CIM POLINORTE? 

2. Atualmente qual a quantidade mensal de cotas 

disponíveis para realização de exames de coleta 

de sangue, incluindo os que foram agendados 

anteriormente, tendo em vista o referido 

consórcio? E se o paciente atendido precisa ter 

carência para retorno ou nova consulta? 

3. Quantas pessoas foram atendidas por médicos 

especialistas e clinico geral da Rede de Saúde 

Municipal, a partir de janeiro de 2019 até a 

presente data, levando em consideração a adesão 

ao consórcio citado? 

4. Quantos exames de coleta de sangue foram 

realizados por mês com a utilização de 

laboratórios conveniados ou prestadores de 

serviços vinculados ao consórcio, considerado o 

período de janeiro de 2019 até a presente data? 

5. Qual o valor total estimado para exames de 

coletas de sangue previstos no instrumento 

celebrado com o laboratório conveniado com o 

consórcio aludido, destinado ao Município de 

Santa Leopoldina? 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Robson José Siller – MDB, Romi Carlos Facco 

Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Indicação N° 011/2019, de autoria do Vereador 

SERGIO ANGELI LAGO – PDT 

Indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. 

Valdemar Luiz Horbelt Coutinho, a necessidade de 

instalação de um (01) bebedouro público na Praça da 

Independência, na sede do Município.   

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Robson José Siller – MDB, Romi Carlos Facco 

Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1963 – DIA 24/04/2019 

 

ORDEM DO DIA 

 

Projeto de Lei nº 006/2019, de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Inclui no PPA, Lei Municipal nº 1620/2017, 

projeto/atividade e elemento de despesa. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Robson José Siller – MDB, Romi Carlos Facco 

Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Projeto de Lei nº 007/2019, de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Inclui dispositivos na Lei Municipal nº 1655/2018, que 

Estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Município de 

Santa Leopoldina. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Robson José Siller – MDB, Romi Carlos Facco 

Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Projeto de Lei nº 008/2019, de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento de 

2019. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Robson José Siller – MDB, Romi Carlos Facco 

Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 
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Requerimento n° 017/2019, de autoria dos 

Vereadores LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS – PMN 

e ROBSON JOSÉ SILLER – MDB. 

Vem requerer seja expedido ofício ao Departamento de 

Estradas e Rodagens - DER, solicitando a realização de 

serviços de reparos e manutenção na Rodovia ES-080, 

sentido Santa Leopoldina a Cariacica, no trecho 

próximo a comunidade de Três Pontes, conforme fotos 

anexas. 

 

 

Requerimento n° 018/2019, de autoria do Vereador 

SERGIO ANGELI LAGO – PDT. 

Requerer a expedição de ofício à Vivo (operadora de 

telefonia móvel), aos cuidados do seu represente no 

Estado do Espírito Santo, a fim de que este informe ao 

Poder Legislativo local se foram realizados descontos 

nas contas dos consumidores do Município,  

correspondente ao período em que os serviços 

deixaram de ser prestados, entre 13 a 20 de março 

deste ano.  

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Robson José Siller – MDB, Romi Carlos Facco 

Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Indicação n° 009/2019, de autoria da Vereadora 

LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS – PMN. 

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Valdemar Luiz 

Horbelt Coutinho, a necessidade de realização de 

serviço de limpeza do córrego existente ao lado da 

escola - EEEFM Alice Holzmeister, o qual que se 

estende até o final da Rua Alfredo Leppaus, na Sede do 

Município. 

 APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Robson José Siller – MDB, Romi Carlos Facco 

Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Indicação n° 010/2019, de autoria do Vereador 

MARCOS ADRIANO RAUTA – PSDB. 

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal de Santa 

Leopoldina, Sr. Valdemar Luiz Horbelt Coutinho, a 

necessidade de realizar a manutenção do elevador da 

Casa do Cidadão, localizada na Sede do Município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Robson José Siller – MDB, Romi Carlos Facco 

Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

 

SESSÃO SOLENE Nº. 1964 – DIA 25/04/2019 

 

Entrega dos títulos de Cidadão Leopoldinense e Honra 

ao Mérito. 

 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna pública, 

com dispensa de licitação da empresa, AGUILAR 

ANTUNES DO NASCIMENTO, cujo objeto é a 

aquisição de 2 (dois) pneus 175/70 r14 para o veículo 

oficial da câmara municipal, Toyota etios 2015/2015, 

de placa PPE 4177, incluindo o serviço de alinhamento 

e balanceamento, com base no artigo 24, inciso II, da 

Lei 8.666/93. 

 

Valor: R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais). 

 

Ratifico o ato dispensa de licitação. 

 

Santa Leopoldina/ES, 26 de abril de 2019. 

 

SERGIO ANGELI LAGO 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

https://www.escol.as/171633-alice-holzmeister
https://www.escol.as/171633-alice-holzmeister
https://www.escol.as/171633-alice-holzmeister
https://www.escol.as/171633-alice-holzmeister

